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' -lPrefeitum Municipal .São João da Boa Visto

Departamento ria-Administração ___-Setor de' CM911105
DH" DD

convento con anrnast cncasnsn o prateleiras.na sito Joao na aos wars, .o o _casrnoasrvensrrsmo nas rscoznsnne .tssoctsnss nn
EHEHID - Willi.

_'Pelo presente instrumento, o_s abaixo-assinados, de um lado o Municipio de São Joao da Boa l.lista CNPJ n'¡115.429.315! food 1 -50, com sede a. Rua Marechal Deodoro, Soa, neste ato rep
'ifanderlei Borges de Carvalho, brasileiro, casado, portador do EG o". 9.639.43ü SSPZSP e DPF n". 723.4[1'6-.3531-
53, residente e domiciliado a avenida Maua, n'. Soa - Nossa Senhora de Fatima, em São João da Boa 1'1.ii.t|t:a|.,'Sli',.

a daqui por diante denominado SOMENTE e, de ouiro lado. o *CENTRO UHIUMITÃRID DaS. FaDULDaDäm aSSDDIaDaS DE EHSDID" -- UIIIFaI-l, criada inicialmente como Faculdades associadas de Ensino - FaE pela Lein'. lS'i'ƒñl de 23ƒü9ƒ 19151, e transformada. em Centro Universitario pela Lei n'. 533 de ül foSƒZüül. inscrito noCNPJJMF sob n'. 59.?fio.7?4ƒüüül-?ü, com sede neste Municipio ao Largo Engenheiro Paulo de almeida Sandoville,n”. 13, neste ato representado por seu por seu Reitor, Prof. Dr. FMCISCD DE aSSlS CWaLHD aRI'EH,doravante denominada. GDHVEHIaDa, com nitidamente no que dispoem a Lei Federal n." SSEEJQS e demais'disposições legais e reginamcntarcs aplicáveis a espécie, resolvem firrnsr o presente CSNVENID, de acordo comsolicitação do Departamento de assistencia Social constante do Proc. adm. n'. lilofialr13, na forma e nas condicoesatabelecidas nas cláusulas seguintes:
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.1. -Formalizaeao de Convenio entre a Prefeitm'a do Municipio dez São .l_oão da-Boa-.Vistm por meio do Departamentoassistencia Social. e o Dentro Universitario das.F`aculd-ades associadasde Ensino --1U'HlFaE, protidoÍdeijrecursofceiro do Fundo Municipal dos Direitos da Criança' "e-tlo adolescente '- FHD
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_ Cd.. para'- citeoutão. lia 'Praia-'iaornalecendo 1iii'itscnlils", conforme plano de n'sbalho' aprovado. '
_ l_-

` Êl. - ü Projeto 'Fcrralecendo V'mcuics' tem mmo meta fortalecer e implementar tinculos com insütuicoesgovernamentais e não governamentais que atendem criancas e adolescenteae ampliar osatendimentosjd mdstenteaz2.2. - as metas especificas sao: ` `
2.2.1. - Realizar levantamento das criancas e adolescentes' que estao vinculadasaszinsiituicooa com CRaS'e SRE-aS.2.2.2. - Proporcionar seminários de discussao. _2.2.3. - Transformar os dados coletados em pesquisa cientifica a Em de ser indicadores de politicas públicas-'munieipais de ausdlio a crianca e ao adolescente.
2.3. - Público alvo são criancas e adolescentes com problemas comportamentais e .do-ap __ ` "
2.a. - Ds requisitos para a execucao do serviço, tais como, metas, fases e periodicidades sao
do Trabalho.
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3.1. -'Executar os servicos a que sc reicre o objeto, selar pela manutencao de qualidade 'dos servicos prestados, deacordo com as diretrizes tecnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPID e Plano de _'I'I-ansllto aprovado .pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do adolescentes. `
3.2. - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compativeis com o atendimento do. servico,-
com-tistaa ao cumprimento dos objetivos desta Parceria:
3.3. -Proporcionsr amplas e iguais condicoes de acesso a populacao abrangida pelos servicos. sem discriminação-de'qualquer natureza, zelando pela seguranca e integridade i'isica dos usuarios; _
3.a. - apresentar, nos prazos sidgidos pelo Departamento de assistencia Social, por meio do .Relatorio de Gestao
Quadrimestral, as atividades desenvolvidas, comprovando que osrecursos financeiros recebidos foram aplicados nas.
anões pretdstas no Plano de Trabalho, os resultados alcançados com os aspectos quantitativos e qualitativos e- ol
impacto social alcançado na comunidade com a. implementação dos sendcos, alem ds relaçao nominal dos
bencficiariosƒusuariosƒparticipantcs, iotos das ações e o que mais se julgar necessario;
3.5. - Prestar contas ao MUIHCIPID, conforme cláusula sétima deste Contrato e Instrução Dflƒflüld do'TECSP e suas
alteraçocs;

r.

3.o. - Manter a contabilidade e registros anislizados e em boa ordem, bem como relaçao nominal dos benefitiãrioa-
das acoes realizadas a disposição dos orgãos fiscaliradcres. e ainda, manter registros contábeis especificos relativos
aos recebimentos de recursos públicos;
3.'l'. a assegurar ao Gestor da Parceria, ao Conselho Municipal dos Dircitosda Crianca e do adolesce'nte,_e aos demaisConselhos e Órgãos, condiçoes necessarias ao acompanhamento. supervisão. fiscalização e avaliação da execução
dos servicos prestados: _
3.a. - Manter, durante o prazo de vigência deste convênio, singularidade dos enoargos-trabaloistasdos nineio'nanoe.
anvolridos na prestacao do serviço;
3.9. - Comunicar ao Departamento de assistencia Social toda e qualquer alteração ocorrida em seus estatutos semeia,
mudancaa de diretoria ou eubstimiçao de seus membros.
3.10. - Comunicar com antecedencia. o Departamento de assistencia Socialtoda e qualquer alteração naceesa'rianasacoesfanvidades, desde que vise pena qualidade do serviço. _
3.11. - Promover a publicação integral das informaçoes referente a esta Parou-ia, considerando as direflfines das Leia'reguladoras da Transparência e do acesso a Iniormscao c as disposições das-Inamieoes Consolidadas do'l'riounal
de Contas do Estado de São Paulo; _

... * __ n- o _ .i r. no do amos-.tao
4. l . - acompanhar e fiscalizar a ezecuçao da parceria nomeandoo 'gestor-da parceiiaquc devera. _ _ _ __ _
.4.1.1. - Emitir relatorio tecnico de acompanhamento do servico, durante-'a vigência do objeto; que devera-conter 'no_ntii'límo: '
a] a forma sumária das atividades e -mctas previstas
bl .as atividades realizadas e do cumprimento das metas.
foi D1 impacto do beneficio social ob'lidc' em razao dsÍotteanläãa doohieto ate o Periodo-,_ eatttibase nos indicadores

resentado pelo Senhor Prefeito Municipal
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._ __ I _ _ ___ _ ___ _ __ ___ __ à... . .i
Prefeita-m Municipal Sírio Joao da Boo Vista-

Deperramearo de Administração - Setor de Contratos-
es'tabelecidos e aprovados no plano d: ti'aball'io
d] os valores efetivamente transieridos pela administração Pública: valores comprovadamente utilizados
e] Informar a existência de fatos que comprometam ou-passam comprometer 'as atividades ou metes de parceria:_ de
indícios de irregularidades na gestão dos reclusos. bem como a.: providencias adotadas ou que serão adotadas -pa'ra
sanar os problemas detectados
4.2. -ü Gestor submeterá o relatorio tecnico de acompanhamento do serviço ã ao. Departamento responsavel. o qual
darã um Parecer final.
4.3. - analise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela PRDPDHEHTE na prestação de.
contas;
4.4. -analise das auditorias realizadas pelos controla inmrno e externo. no ambito da fiscalização preventiva. beni-
como de suas conclusoes e das medidas que tomaram em deeoi'rencia dessas auditorias.
4.5.- Solicitar a Comissão Temporária de Fiscalização dc CMDCA. a realiear visitas tecnicas na Instituição parceria
para fiscalizsção de execução .do sentiço conforme previsto no Pleno de 'i'raballio com :missão de parecer;
4.o. -Realissr visitas tecnicas na Instituição parceria gaia fiscaliseçao da execução do serviço coniorme previsto no__
Plano de Trabalho;
4.T. - Disponibflisar materiais e equipamentos tecnológicos necessarios ãs atividades de monitoramento e avaliação;
4.5.--Cumprir com os gracas previstos para. a Prestsçãd de Contas;
4.9. Re-alisar pesquisa de satisfação eo linal do exercicio eƒeu da parceria.
'4. 1o.--Eidgir da instituição parceira a prestação de contas conforme determina as cidgéncias do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. nalnstrução n" iliƒãülo e suas alteraçües.. e demais eidgencias daadministração Pública.
nunieipo; _ ' "
4.11I -Cumprir com o eitigido na Seção'ir'- Dos Convenios da Instrução ni' UEƒZD lã do Tribunal de Contas do Estadâi ` š- ' -- _ _.
de São Paulo e suas alterações. - H __: ' _rcu- __... ¡_-L

_ s. e' “'“i a 'a v_cLÃti um oiit'ra- no assasss eonoitoonsisa E sssuso $- -5._ E- .u _ .-*_"_'- _
5.1. - Para o desenvolvimento do serviço sera repassado em uma unica parcela no valor de Hi 3.1oo..doie mg "i: e... .E E.: "L Ii.
cento e sessenta reais] referente ao periodo de execução de Do [seisl meses de parcerias. 'EL U _g .L É Í;

'D Ú 1.5' E: ä e... ü

vi ..__I= i__-. 1:. .a- DaDDTn ` I- :LL ci E *É Êftg É
no 1. - as despesas dos serviços realizados por força deste CDHVEHID correrão no Exercicio de Zill-il. por cont-a...ä 8 em _'in É t *g
seguinte dotação. ü Q, Lig D; É '__'n

.EJ E É ä F eitir: E """ _. pj :i' pu
ocioso: cremes-ei. 'circunscrito meninas: carcinoma Promos: E: ä rt É... :tg -f'

l - ' ' - - - _ _ _ Q ii' -i _a.
'Fundo Municipal do Direito da Material de Consumo- lntra Manutençãoda Proteção Social 'J Of š 5-, 2 Ê

crença e ee adolescente orçaneiiiene me: seeiiffãtzí g É Tá: .r-
c1.11.o4 assino osesscoiensos iã ._fLLiL _l .__g; â É

ät-aziJ-Í" E `EE! z; E]
` ill*- -':-' Llj 'L .4: u.

T. J.. *- Da parte da Convertiarla:
T.1. 1. -ãs despesas que poderão ser pagas com o recurso publico serão aquelas previsms no Plano de Trabalho.

-.T 1. 2. -Hão ecrã permitido utilização de cheques e saquesem espécie do recurso público .a conta 'bancaria espeeiiica.
apenas uansiei-encias bancar-les e débitos automáticos.
T.1.3.- aplicar integralmente os recursos linmiceiros repassados pelo MLHTICI-Piü. e prestar contas inclnäve dos.
eventuais rendimentos de aplicação fineneeira;
T. l..4. -lvlanter e movimentar os recursos em conte bancaria especifica. em banco público indicado pela MUNICIPIO;
T. 1.5.- Manter em seus arquivos durante o preso de lil ideal anos. contados do dlaútil subsequente ao da prestação
de contas. os documentos originais que compoem a prestação de contas.
T. 1.o. - E responsabilidade exclusiva da Conveniada o gerenciamento administrativo -e financeiro dos recursos
recebidos. inclusive no que dis respeito as despesas de custeio. e especialmente as de pessoal. incluindo-se os
encargos trrúosiliistas. previdenciários. Escais. não se ceracterisando responsabilidade solidária ou subsidiária do -í
MUNICIFIU pelos respectivos pagamentos. qualquer oneraçso do objeto da pmcerie. ou resu-ição a. sua execução.
T. 1.T. Eventuais saldos não utilisados deverão ser restituldos aos ccfies municipais ao termmo da parceria.
T. 1. B. -Pare fins de comprovação dos gastos. não serão aceitas despesas efetuadas em data anterior ou posterior ã
vigência da Colaboração:
7.1.9. - Não poderão ser pagas com recursos públicos. despesas decorrentes do:
al Tetra de administração. de gerência ou similar;
b] Pagamento de servidor ou empregado público-sem que alei especifica e a lei de diretrizes orçamentária autoliooi
cl Multas. juros ou correção monetária. inclusive referentes a pagamentos ou a reoclliimentos'i'ora dos prmos;
i] Dbras que caracter-irem a ampliação de area construida ou a instalação de novas estruturas fisieas;
gl e o que mais não for previsto no Plano de Trabalho;
T. l.. 10. -Ao adquirirequipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da Colaboração a DEC deverã
grava-1o com cláusula de inalienabilidade e formular promessa de transferencia da propriedade ao lvlül'ilCIPlil.na
hipotese de sua extinção da ação.
T.2. -ã Çonveniads prestará. contas eo MUNICIPID. de. seguiam forme:
T.2.1. - .ã prestação de contas sera de acordo com as lnstruçoes do Departamento de assistencia Social :_ as.
Iiisu-uçces Normativas ooƒito 1.o do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESF e suas alteração;
12.2. - .ã prestação de contas iinanceira serã mensal. il. Conveniada iançarã as informaçoes no Sistema Unline- de
Prestação de Contas do MUNICIPIÚ e entregará ate o 1o' diado mes subsequente as documentações comprobatoiiss
íoriginal ou imagem] das despesas do mes [conforme despesas grevistas no Piano de Traballiol. devidamente
acompanhado do estrato bancario eoneiliado do mes (conta corrente e aplicação financeiral. evidenciando a..
movimentação do recurso e a rentabilidade do periodo;
T“2 3.--Entregar o Relatorio de Gestão Quadrimestral conforme modelo criei-lado pelo Departamento de assistencia
_Sceialrios seguintesgeriodos: em 1o demaio--reiljaneiroaabrih :em lode sctemlirc- refmaio-aagosto _.
_T. _2.4.--Far Ene de fiscalisação e avaliação da parceria. a Eonveniads prestará consta anual nos conformes do art. `
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_ _ Prefeitura Municipal São João do Boo Vista
___ _ Departamento de Administração- 'Setor de Contratos

1?? da instrução 02.!2818 do TCESF e suas alterações. com. entrega das documentacñes- ao Departamentoâde
assistencia Social até o dia 3.1 de janeiro tic-ano subsequente ao exercicio. ` `
18. - a falta de prestação de contas nas condicoes estabelecidas nesta Clãua'ula. Lou a 'sua nãosprovscis
detenuinação de devolução dc repasse sem prejuiao da. aplicacao de penalidades.

` OITKU' -- E
8.1. - Por força do presente instrumento. observado o estabelecido na Lei n"r 8.888(93-. a CCIWElilaIla estarã sujeita
.as sanções indicadas nesta cláusula.
'8.2. - Nos termos do artigo 8? da Lei federal n.'l 8.1568 de 21 de junho de 1.993. garantido 'o direito ac contraditorio
e _ã ampla defesa. a CCNliEliiaDa podera ser declarada iniddnea e impedida. de licitar e. conn-atar- 'com -a_

administração. no prazo de ate 02 ídcis] anos. ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da. punição. a
pessoa. fisica ou juridica. sem prejuiao das multas previstas neste convênio. das responsabilidades .civil e cn'ni'inal-a'
das-dentais ccminaçoes legais' porventura aplicáveis. nos seguintes casos:
al apresentar documentação falsa; _
bl retardar a execucao de atitddades do projeto. desci-item] nois] Plano de 'Trabalho (constante dc Processo
adminisn-suvo 1T634ƒ18l. cu retardar a .substiuiição de 'atividades que não' esfirerem de acordo com as
espeeificacocs do Termo em apreço; _ _ _ ` _ _
cj deixar de executar atividades descritas no' Plano de Trabalholconstante do Processcddtcinistrativo 1?I584'ƒ1_81.
ou deixar de fazer a`substituição de atividades' que nao'estiverem- de acordo corn as'cspccificapiiesdc 'Ibrtnociu
991999:
d] fraude na execução do convenio;
e] adotar comportamento inidoneo;
.il elaborar declaração falsa;
gjíraudefiscal. _- __ __ __ ___
8.3. - além da penalidade prevista. na cláusula .8.2. a'fCClWEHEHTE podera aplicar 'a CDWEHHDA. garsnfidofo
direito ao conn'aditcric e ã arnpla defesa:
al multa cctnpensatdria de 80% (trinta por cento] do valor total -dc convênio ua ocorrencia dos casos 'esposificado-'t
nas alíneas II'a". “d'. I'e*'. '1" e 'gi' do subitem 8.2 da presente cláusula;
bl multa compensatdria de 28% Evinte por cento) do valor total do convênio na ocorrência dos casos especiiicadcs no
subitem 8.2 da presente cláusula. alinea Iic". que por suas caracteristicas configuretu inadimplência total do objeto;
eonveniado.
c] multa compensatoria equivalente a 1% [um por cento] por dia de atraso de execução ou- de descumprimento..
calculada sobre o valor total do convdnio. até o limite de 18% (de: por cento] do valor total. na ocorrência dos casos
especifleados no subitem 8.2 da presente cláusula. alinea I'b"'.
c.1] Caso o atraso perdura por mais de 28 [vintel dias._a CCDWENIaDa estara sujeita a :Inuits prevista na alinea -"b_"-
do subitem 8.3 da presenta cláusula seitta. ñeando caracterixado inadimplemento total do convênio.
dl sdvertencia. na hipotese da conilguraçao de der-.cumprimentos corrigidos apos notificação e desde que nao causem
efetivo prejuizo ã admiruatração Pública ou a execução do objeto conveniadc;
8.4. - Para fins deste instrumento. considera-se comportamento inidoneo - a realização de-atos tais como os descritos
.nos-artigos 92. parágrafo único. Elf: e 97. parágrafo único. da Lei n"i 8.688ƒ98. _
8.5. - as cláusulas penais estabelecidas neste instrumento não excluem a possibilidade do CCWEHEHTE crdgir da-
CDt-WENIAIJA ressercirnentos complementares. excedentes as multas. ou desconto correspondente as atividades não-
realizados.
8.d. _- Scro prejuizo das sanções disciplinadas acima. quando a CCNVEl'l'IãDa não observar.. não cumprir-_ cuz
desrespeitar as demais obrigações estabelecidas no i'rocesso adminiso'ativo 18834; 18 ou das obrigações assumidas
na cláusula terceira deste convênio. incorreta era multa de 18% [des por cento] do valor do conveni'o. ` `
8.7'. - Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberã recurso no preso de 5 ltsncoj-dias
úteis a contar ds data da intimação.
8.8. - as multas serão descontados dos pagamentos eventualmente devidos ã CCNVENIaDa.
8.9. - Poderão ser suspensos os pagamentos devidos a CCNVEHIADa durante o tr'ãntite de processo administrativo
para aplicação de penalidades. com c intuito de garantir a providência disciplinada no subitem anterior.
8.1.0. - Se os pagamentos devidos ã Cümma forem insulicientcs para saldar os débitos decorrentesdas'tnultas ._
esta ficarã obrigada a recolher a nnpor'tãncia devida no prato de 15 _[quiuael dias. contado daecmmii'caçãe oficial. `
8.11. - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CCWENIaDa ao CDHVEHENFIE.
aquela sera encaminlcada para inscrição ein divida ativa eƒou cobradajudicialmente.

H ill-D C
9.1. -+ a inexecucao total ou parcial do presente CCNVENIC ensejará sua. RESCIBÃC. com as consequências nele'
previstas.

.- ° e . E
3-1.; '-..- _.__._.!._'- t .' : "1 -. - ç* i' ' ' f='-1'= .. `

ã 2” - Em caso de rescisão. se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuizo a população..serã
observado o praao de 98 [noventa] dias para ocorrer a rescisão. Sc. neste prazo. a CCMNIADA negligenciar-'a
prestação dos servicos ora conveniados a multa podera ser duplicado. ` _
ã 3° - Fedora. a CCNv'EtfiaDa. rescindir c presente CCNVENIC no caso de descumprimento. pelo CCMNEliTE de-
suas obrigações aqui previstas. 'Caberá a CCWENHDA notiiicar o CCMHEHTE. iortnaliaando a rescisão 'e'
motivanooa devidamente. informando do fim da prestação dos servicos conveniados nc prato de 9D lnovcntal diasa
partir do recebimento da. notificação. _
ã 4° - Em caso de rescisão do presente CCMNIC por parte do. CCmHENTE-não caberã a CCNUEHI-ãfla direito a
qualquer indenimçãc. salvo na hipotese dc .artigo 79. parágrafo segundo. da Let Federal -n' 8688193.. 'alterada pela
Lei Federal n'I 8888,!94.

'usÉc-s o 8
18.1. - .Dos atoa de aplicacao de penalidade. prerista'neste CCNUEHIU. ou de __sua rescisão. 'prafissdcs pelo
GDHUEHEWE'. cabe recurso n'o praac de 85 [cinco] dias úteis. a contar 'daittümaçãn do sic. ___ _
E 1' - ils decisao do Prefeito Municipal de rescindir o presente CCMHIC cabe. inicialmente.- pedido âdoi

as' -l'lir Durval Hinnimr lili .- hi Priscila-Rin lnln flo me Uteis _fllll 11Hs.'l'io-uxn.. rtnt'oltoa soon
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a Preffiimm Municipal São Jada da. 'Boa 'Vista
Departamento de Administração -- Sefor de Contrato;

.reoonsideraçm. iio preso de GS [einoo] diasiüteis. a contar-da intimação do ato. _ _ _ _ _ _ _ _ _
5.12” ~ Sohre'o pedido de reconsideração, formulado nos termos do ä 1', o Prefeito Municipal derera- manifestar-serio'
preso de 15 [quinse} dias e podera, ao reoeoe'lo. atribuir-1h: efioaeia sueperislra. desde que .o faça roofiradameiite-
diante de razoes de interesse públioo.

:1h 'I''H l 111.] Diem 1111:!!

podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no 1111.5? ä 4' da. Lei a' BJi-fidƒ'ša.

'WW
12.1. - Qualquer alteração do presente CDHVEHIÚ sera objeto 'de Termo aditivo.

_ ` _: D 1-1- ' '~ _'J_;_¿ .Ir-1 `'1111211' t ._ . _ ._ __
13.1. - Fios d signada oomo Gestora do Convenio a servidora- Ciridf Lauro Gahaooi Elidio, portadora .do-'EG
.ii-3.52141 243 e CPF 35334145541

D TJ -- BC SD E
14.1. - Para os oasos omissos. não previstos neste instrumento. serao ooa5111tados 'os paroeiros.._porzese¿rito ei:
resolvidos ooníonoe dispostos na legislação aplicável.

oi. o _- o soar. _ _
15.1. - a ofleaeia desse oonreoio de cooperação fiea eondioionadas--puhlioaçao do reSpeedro extrato-*nodrgao-de
imprensa oficial do munieípio, are o quinto dia útil-damos subsequente,- .a .eorisar do mesids sua Sesimmrs.

WM .
15.1. - Fiea eleito o Foro da. Comarca de São João- da Boa VistaƒSP para dirimir eventuais questoes'deeol't'entdã-flfl
presente instrumento. `

E. por estarem assim aiuetados e paetuadoa- es'siaamopresente Convenio 112 ideas] vias de igual teor afonso.
:ia-presença das testemunhos-slim nomeadas que também o 'anosorevem para-todos os efeitos legais.

eae .rosado 'Boa-Hehe. UT .flfi-F-mifl -ii-Êui'g'

f
.mmaIssa. o ` soaonasoaoia'ra
'enseada series eu _ me` as Husieiofllsumiram ' ' '

.l

:nl

osamrairss'ro o assisrasoia soam.
mas: seems. e. um ami

` emaoomsssmiato nas r snssassoeiaaas' :oa -sino -osma-a.
_' ' msorsoo'oe mis osarssaomae- aeee;-

eoiwssma -

._ . - - - CPA/v" M/ "ai
_Larlssadiigues'flippollirii -Çiiidy G ' Elidio
ao. saeoso'ro-iissaƒss Ro. as zr. -ossPƒse
GPF. 225.240.233-5121 _ÇPF__ 3 - _ _-43347

_ __ Cüffififlü q_‹;-__ n .resp-3mm
' _ '_ " Úünififü EGITI L'. _I|'›._ ~ 1_ _ . .'

:fish-vera Muoieioefdasãug """"" I _flãodes_____ ___ emos.:eaezoerofoflfii-sena vwCá: ._unrs! Nfooi-J. 125 - Jardim PÚEEHE.
. _ - 138?4'i-2Ê" Sãü Jüãüdëaufl vista _SD

1- -- ea» e'. ._.gaa¬_. __o1;.q._-e;___'e|_'_ eu.- |-¡_- 4.. n..- rem-1...., .nf-gn "meu _|_n.|a e:_.____:ens.zsglfl1_:'mn'

11.1. - o preze se arenas de resina oosvamoeers de em :ema-aeee seda eaeaiaee eua-esmaga.
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5!. -1' «foi .Prefeitura Munici'pvaf São João' do .Boo Vista
` Departamento de Administração -'- Setor da Contratos
W

oassofas'smsaa soauooz sansssrsas-nosremaana sao-Joao as aos-stars
essrenisse: estima mirante nas eseutnans'sjsssoeisnssan assino __- _tmrs'an
consenso-11'. ooeƒis
Boleto; ._Projetn"Fatiríea Eseela UHlFaElnnei-aate'? '

Pelo' presente 'iERMEL nos. absãxoidentifleados:

1-. numas amam as que: _ _ _ _ _
a] ü ajuste aeima referido estara sujeito a. analise-e julgamento 1Isaio Tribunal de Cüntssde Esteio; de EioÂëPauioi- sujo
.tramita processual oeorreri pelo sistema eletronico; '
b] Poderemos ter aeesso ao processo, tendo viste e extraindo cópias das manifestações de interesse._ Despsohos _e
'lil'leaisiiesI mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletronico. conforme danos abaixo indiead'os,_ern
consonância com o estabelecido na Resolução n' Dl ƒ201 1 do TCESP;
e] mim de disponiveis no proeesso elenonieo. todos os Despaehos e Deeisoes que 1sierero a ser tomados. relativamente
'eo aludido proeesso, serao publieados no Diario üfieiai do Estado, Caderno :to Poder Legislafise. parte eo Tribunal
de Contas eo Estado de São Paulo, em eonformiaecle sem _o artigo 96 da Lei Complementar n” TDQ, de 14 de janeiro
_de. 1993. irüeiando-se. a partir ele então, a eontagem dos presos preeessuais, eoniorme regras eo Codigo de Proeesso

o; Qualquer alteração ele endereço -- resideneial ou eien-aniea «- ou telefones deeontato-rlesera ser eorauniesds pelointeressado, petieionanno no processo. `

2. Demo-nes por WWE para: _
a; ÇI acompanhamento dos atos ao aroeesso ate'seu julgamento final e 1aor:.seoluersoap1.1l1:.1¬.Ii|::aaã.o_`l _ _ _ _
b] :Se for o osso e de nosso interesse; nos praaosf e nasformasiegomeregrnmtaio. exereerzo direiiodedefesa, interpor.
reeursos e e que mais souber. ' '

Loans e nara: aos .Jess as Boavista. or ae assassinos asia.
_ .- " _ = CD Ú minutas;-

Home: Ehane eiman ele Lima Rossi
.Cai-go: Diretora de Departamento :le assissenoia Social
CFF: üfiü.38fl.9üB-19 RG. 16. 114590-9
Data. de Nascimento: lüƒüüƒ 1954 _ _ .
Endereço resideneial completo: Rua dos Tavares. n'lE-T. Pratinha.*'EEe 'Joanna Boeifiatsfâfi-Eamail institucional: pmmeeao_diretorio@saojoao.sp.gee.br ` ` `

.I
.II-_

-I

_E-mail.pessaa1:e1ianehueimanrosa` trnailnom. 'JHÍJÍÍJ' __ ___, .. _ _Telefonema na] aas1-oso1ƒ z ___.Êail'tfääif bsrtsiso que .e ptssisflie
-sss'ssmfs ___ - - me *__Êh sisters "sem o original. _

* ‹-'.=_ 'JL-...f se.: ~ f. _;f: jm: _ Q :_ Oõ ll M jkäø'/

WW *fsfaiiuraiinmeiaal da São Joia da Boa' *lists
Nome: 1ii'ancierlei Borges de Carvalho _ _ _ EIJjLF'fJ.:46.42QJTÉFDBD1zf5f;_B_E_ :m Prefeita Municipal Boreal Ntsoisu. 125

- Jardim PassosCPF: 723.406.063-53 RG: 9.639.431: BSPƒSP .ieP TEEN-.1% *São João da Bea 'iii-sta «são
Data de Nascimento: lfiƒü4ƒ195'? _ _ ___ _ __ __ _ ' ' '
Endereço residencial le : AtrenidaMiui,__-n'. 2304:;- Íl'íossi- Samsara de Fiitrna-~ Ein' Joia-da Boa- Efiatafiã?

' ' i ojoao.sp._.5es.'1sr ` ` ` '

'nssinsnirss 1/

Horno: Franeiseo De assis arvaiho .Haten
Cargo: Reitor
CPF: 015.315.295-08 RG: 11.565.620 SSFƒ'BP
Datade Haseirneato:ü3ƒllƒ1959 ` _ _ __
Endereço resideneisl completo: Rua ARt'.'s'.'ae'1.1 Furlanattm 511!: aiii", ÉHLaHangár-ja-Sämlaäg damnmƒs?
E-mail institucional: seeretafiafifaehr
E-mafl pessoal: Idacfiuolnom _
Telefonefsl: [191 BEBE-üfliüƒä Er l'i'a
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